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Ordem dos Advogados do Brasil

Seção Minas Gerais


RESOLUÇÃO Nº: 002/2008





O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições definidas nos art. 35, § único do Regimento Interno,





Considerando a premente necessidade desta Instituição em julgar os Processos Disciplinares que têm como objeto a inadimplência dos advogados representados;

Considerando a necessidade de compor a Turma Especializada para Julgamento dos advogados inadimplentes;

RESOLVE:





Definir a composição da Turma Especializada e Temporária, para julgamento dos Processos Disciplinares que possuem como advogados representados aqueles que se encontram em débito com os cofres da OAB/MG, no que concerne ao recolhimento das anuidades:





Turma Especializada Temporária

1. Tarcísio Flores Pereira - Belo Horizonte

2. Valdeir de Carvalho - Belo Horizonte

3. Moacyr Macedo de Castro Filho – Belo Horizonte

5. José Eduardo Batista - Uberlândia

5. Haroldo Júnior Vilela Paes - Belo Horizonte

6. Rita de Cássia Menossi Rodrigues - Belo Horizonte





Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2008.





EDUARDO MACHADO COSTA

Presidente TED/OAB/MG
